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RESUMO
-

de. Desde os tempos mais remotos, os homens descobriram a alta lucratividade e as 
-

te daqueles povos considerados mais vulneráveis. Com a evolução da sociedade, e 

seres humanos para exploração laboral tornou-se uma prática reprovável no mun-
do todo por meio de diversos diplomas internacionais, em especial o Protocolo de 

-
-

brevive nos dias atuais de forma tão símile quanto nos primórdios tempos. Assim, 

-
bar com o problema? Nesse ponto, importante entender as causas que corroboram 
para a continuidade do crime, em especial a condição de vulnerabilidade a que estão 
sujeitas as vítimas. Apesar de se tratar de crime cometido, geralmente, por particu-
lares, busca-se cimentar a ideia de responsabilização do Estado brasileiro, enquanto 

-
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INTRODUÇÃO

universal. Apesar de ser um fenômeno antigo, a preocupação da comunidade inter-

anos. Em todos os cantos do mundo centenas de homens, mulheres e crianças são 

e pela expectativa de uma vida melhor em um país distinto e, geralmente, mais rico 
do que o seu. 

Não obstante os inúmeros diplomas elaborados no decorrer da história na 
-

ção das vítimas mantém-se vivo até hoje. Isso ocorre, dentre outros fatores, porque a 
comercialização de mão-de-obra barata revela-se como uma das práticas criminosas 
mais rentáveis no mundo todo, com rendimentos anuais bilionários.

No plano interno, pelo fato de estar inserido na nova ordem global, o Bra-

de seres humanos e tem se mostrado menos como país de origem das vítimas, e mais 
como país de destino.

Em diversos estados existem rotas que levam os trabalhadores para gran-
des fazendas isoladas dos centros urbanos, bem como que os inserem na crescente 
indústria têxtil de São Paulo. O aquecimento da economia em São Paulo somada ao 

É justamente nesse ponto que recai a problemática trazida pela pesquisa, 
qual seja, buscar entender porque esse crime tão odioso continua a vitimar tantas 
pessoas apesar dos inúmeros diplomas internacionais existentes. Dito isso, impor-

trabalho escravo nos dias atuais, em especial a situação de vulnerabilidade que as 
vítimas estão inseridas no momento do crime.

Ultrapassado o entendimento dos fatores que mantém o comércio de pes-
soas ainda hoje, e apesar de, frequentemente, tratar-se de crime cometido por par-

trabalho forçado. Isso porque, não obstante a assinatura do Protocolo de Palermo, o 
Estado não garante o devido suporte às vítimas resgatadas, e desencoraja sua rein-
serção no seio social, o que contribui para a manutenção da sua condição de vul-
nerável e para sua revitimização, além de perpetrar ou permitir que se consumem 
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Assim, sob o prisma dos diversos tratados que conformam o corpus juris do 

busca-se com o presente trabalho demonstrar a possibilidade de responsabilizar o 

1 TRÁFICO DE PESSOAS E TRABALHO ESCRAVO: 

E PRÁTICAS MODERNAS

Concomitantemente aos benefícios trazidos pela globalização, uma de 
suas piores consequências é o surgimento da criminalidade internacionalizada, que 
elimina qualquer barreira territorial a ela imposta, e dá margem à atuação de orga-

qualquer nação.

vítimas são iludidas frequentemente por meio de falsas promessas de uma vida me-
lhor em um país distinto do seu. Contudo, a realidade dessas pessoas se torna com-
pletamente diferente daquilo que fora inicialmente prometido ao chegar ao local de 

antigo quanto a própria humanidade. Desde os tempos mais remotos, os homens 
-

nos e sua escravização, notadamente daqueles mais vulneráveis. 

Antiguidade, iniciando-se no Velho Egito, e passando pela Grécia e Roma. Tais ci-

derrotados e os escravizavam. Contudo, na maioria das vezes, o grande número 
de escravizados, que tinha a necessidade de alimentos e tratamento, acabava por 
onerar os recursos dos povos vencedores. Passaram, então, a ser objeto de comércio. 

um negócio, uma compra e venda. 
Em ambas as comunidades, o escravo era visto não como um sujeito de 

direitos, mas como coisa de propriedade de seu senhor, como um animal. A escravi-
dão era considerada como algo justo e necessário. Não havia nenhuma espécie de lei 
no sentido de proibi-la, sendo defendida, inclusive, por grandes pensadores, como 
Aristóteles e Platão. 
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somente ganhou maior relevância econômica com o descobrimento da América e 
a consequente exploração do novo território. Nas palavras de Ricardo Antonio An-

-
. 

-
bilidade de escravização de indígenas diante da proteção jesuítica, e os constantes 

-

Esse quadro serviu para consolidar essa prática odiosa sem que qualquer agente 

como para garantir maior lucratividade das metrópoles controladoras, que na época 
eram Portugal e Espanha.

Já no Brasil, o negro foi trazido, inicialmente, para preencher a força de 
trabalho nas lavouras de cana-de-açúcar do litoral nordestino. Em seguida foi leva-
do para a extração de ouro em Minas Gerais e, posteriormente, para produção de 
café no litoral de São Paulo. Esse cenário perdurou por quase todo o século XVIII, 
sem que surgisse qualquer diploma legal na tentativa de obstar essas atividades ou 
torná-las ilícitas 
trabalho escravo atingiram números inimagináveis, e as maiores atrocidades contra 
o ser humano foram descaradamente praticadas, justamente por serem altamente 
lucrativas e, mais ainda, legalizadas.

então consolidado em consequência dos ideais trazidos pela Revolução Industrial. 

começou a voltar-se contra a escravidão e a postular a sua extinção em todo o mun-

pós Revolução Industrial, sedimentado na diversidade de artigos de transformação, 
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haviam abolido a escravidão. Entretanto, com a persistência de denúncias sobre 
trabalho escravo no mundo todo, inúmeros diplomas internacionais surgiram na 

-

Por outro lado, não obstante toda normatização que começou a surgir nes-

deu por meio de instrumentos da ONU, através da aprovação da Convenção das 

Convenção de Palermo. 
A Convenção é complementada por três protocolos que abordam áreas 

de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea; o Protocolo contra a Fabricação 
-
-

cial Mulheres e Crianças. Este último, também chamado de Protocolo de Palermo, 
constitui-se atualmente como um dos instrumentos internacionais mais importantes 

do crime mais aceita, pois abarca todos os elementos do tipo penal.

-
cadoria e é remetido ao lugar de melhor conveniência de seu “comerciante”. Quando 
essa passagem de uma localidade para outra ultrapassa as fronteiras nacionais de um 

6.

transporte, transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas, 
recorrendo à ameaça ou ao uso da força ou a outras formas de coa-
ção, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou de si-
tuação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos 
ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tem O < ) * + , - . / + 0 1 . - 2 3 4 5 2 6 - 3 4 7 8 9 : ; : < = < ; L : <
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-
verá incluir, pelo menos, a exploração da prostituição de outrem ou 
outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, 
a escravatura ou práticas similares à escravatura, a servidão ou a 
extração de órgãos 7.

-
soas tendo em vista qualquer tipo de exploração descrito na alínea 
a) do presente Artigo será considerado irrelevante se tiver sido utili-
zado qualquer um dos meios referidos na alínea a); c) O recrutamen-
to, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de 

pessoas” mesmo que não envolvam nenhum dos meios referidos da 
alínea a) do presente Artigo 8.

-
lidades incontestáveis, já que busca, primeiramente, garantir que as vítimas do trá-

abusos. Nesse sentido, devem ser criados, pelos Estados-membros, serviços de assis-
tência e mecanismos de denúncias para todas as vítimas, nacionais ou estrangeiras. 

como um ato isolado, o que abarca todos os agentes envolvidos, isto é, tanto aquele 
que recruta as vítimas, quanto aquele que concretiza o ato para o qual foram recru-

e não se restringe à prostituição ou à exploração sexual 9.
Ademais, em análise sistemática do conceito supra, são extraídas as for-
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qualquer outro tipo de exploração sexual comercial, que incide preponderantemente 
-

racteriza a chamada escravidão contemporânea, objeto principal da obra, e, também, o 

o casamento forçado ou servil, adoção ilegal de crianças ou outra relação privada. 
Assim, a partir do Protocolo de Palermo, todos os temas que envolvem mi-

de seres humanos, que hoje se caracteriza como um fenômeno transnacional, de alta 

-
logos ao de escravo.

PARA TRABALHO ESCRAVO

Importante notar que tanto o surgimento quanto a manutenção do trá-

Internacional do Trabalho dentre os causas que atuam como alicerces para essa mo-

trabalho, a discriminação de gênero, a violência doméstica, a instabilidade política, 
-

10. 

não envolve apenas o transporte e o aprisionamento de pessoas. Devem ser conside-

a impunidade dos que exploram essas pessoas, de outro 11.
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tudo, a causa primordial, que se conecta a todas as outras, é a situação de vulnerabi-
lidade que as possíveis vítimas estão inseridas no momento do crime.

e culturais. 
Fatores como pobreza, desemprego e ausência de educação agravam so-

bremaneira a vulnerabilidade das possíveis vítimas, e induzem-nas a procurar me-

ganham espaço. Esse é o entendimento, inclusive, de Barros, que ressalta o caráter 

realidades e desigualdades sociais. Quase sempre, a vítima se encon-
tra fragilizada por sua condição social, tornando-se alvo fácil para a 

uma vida melhor. Aproveitando-se de sua situação de vulnerabili-
dade e da ilusão de um mundo menos cruel, transforma a vítima em 
verdadeira mercadoria. A crise mundial, causa do aprofundamento 
da pobreza e das desigualdades, cria espaços para o fomento das 
mais diversas formas de exploração mediante o comércio de seres 
humanos 12.

-
são maior da vulnerabilidade das vítimas torna secundárias todas as demais causas 
que levam a continuidade do crime. Causas imediatas como a pobreza e a miséria e 
a demanda estrutural por trabalho migrante barato em vários setores da economia 
nos países de destino são ligadas a desequilíbrios de poder que contribuem para a 

-

medidas que visam reduzir os chamados fatores de risco, como a pobreza, subde-
senvolvimento e desigualdade de oportunidades, que tornam as pessoas vulnerá-� � Q H R R C ) 8 R 4 7 - / G + H = - 2 5 U 4 G + < H = 2 5 F 5 7 3 - Y * + < S 7 0 � 5 2 7 - 7 G - H / q 5 F G + F H 7 z + F < < < � 5 3 - / < � � C 2 v < � <
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negativa entre a disponibilidade dos recursos materiais dos indivíduos ou grupos 
e o acesso à estrutura de oportunidades sociais, econômicas, culturais advindas do 
Estado, do mercado e da sociedade .

A pobreza inserida nos países decorre do funcionamento das redes glo-

concorrência existente entre as empresas globais para diminuir os custos da produ-
ção e maximizar seus lucros.

De acordo com Nicola Phillips, “a pobreza se situa como uma condição 
originária da vulnerabilidade que antecede o trabalho forçado e a exploração ex-
trema e, muito acertadamente, tem ocupado parte substancial dos estudos sobre 
trabalho forçado” 
condição de vulnerabilidade a qual as vítimas estão submetidas. E essa situação de 
fragilidade se agrava quando relacionada a comunidades marcadas pela desigual-
dade e, primordialmente, pela pobreza.

Dito isso, nota-se que os grupos de pessoas que caem nas redes de alicia-
mento são particularmente afetados pela pobreza ligada à ausência de renda, a falta 
de acesso a serviços públicos e a educação. Os trabalhadores usados como mão-
de-obra escrava sofrem com os baixos rendimentos percebidos, que se mostram in-

à educação diminui ainda mais sua possibilidade de conseguir um bom trabalho, o 
que contribui para a vulnerabilidade de milhares de pessoas, que, para garantir as 

-
lentas e aceitam qualquer condição de trabalho.

-
te nesses contextos de vulnerabilidade em que predomina a pobreza e os grandes 
abismos sociais, e relaciona-se duplamente tanto com essas quanto com aquela, visto 
que é onde encontra sua origem e o seu meio de atuação, justamente para reforçá-las. 

-
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situação de calamidade, a comunidade vitimada busca salvar-se para construir uma 

Contribui, ainda, para que as desigualdades aumentem, visto que os 
maiores prejudicados são as comunidades mais carentes, que perdem seus lares e 

formando um enorme contingente de desabrigados, desesperados e pobres. Nessa 

que os realmente atingidos pela calamidade acham que não tem como sua condição 
piorar e aceitam a proposta de reconstruir suas vidas em outro país. 

-
ti. Com relação a este último, em 12 de janeiro de 2010, o país foi devastado por um 
terremoto de magnitude 7.0, o mais forte tremor de que se tem notícia na história do 

-
dos e cerca de um milhão de desabrigados. A já frágil estrutura haitiana foi agravada 
pela destruição, pela morte e pelo desespero 15.

foram feitas. Os aliciadores se aproveitaram do caos que tomou o país, bem como a 
separação de várias famílias e, atuando sob o disfarce de missionários, voluntários e 
equipes de busca, capturaram crianças e as levaram para a fronteira mais próxima. 

lançou uma nota de preocupação com a possibilidade de crianças órfãs e perdidas 
16. 

Estima-se que desde o desastre aproximadamente 22 mil pessoas migraram para 
território brasileiro.

com a falta de políticas públicas brasileiras, e muitos acabam superexplorados. Mes-� N l & m $ ! b ' ^< T 4 F = + 7 p q 5 / 5 X 0 r s 3 3 = 0 t t . 7 4 U 2 4 + < + 2 v < I 2 t s - 4 3 4 t s 4 F 3 + 2 4 U + t y < H U 5 F F + 5 X 0 : M z . / < 9 : ; > <� O C A } < H F F 5 X I / 5 4 - � 5 2 - / < < ; K � F 5 F F * + 5 F = 5 U 4 - / G 5 9 W G 5 z . / < G 5 9 : ; : < T 4 F = + 7 p q 5 /5 X 0 r s 3 3 = 0 t t u u u 9 < + s U s 2 < + 2 v t 5 7 v / 4 F s t I + G 4 5 F t s 2 U + . 7 U 4 / t G + U F t ; K F = 5 U 4 - / F 5 F F 4 + 7 t H < � R � < ) � ; K < A � C < ; < = G � y < H U 5 F F +5 X 0 : ; t : W t 9 : ; > <
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corrobora na manutenção da situação de vulnerabilidade dessas pessoas.
De acordo com a ONG Repórter Brasil, de notoriedade ímpar no combate 

destaque e chamou a atenção das autoridades, envolveu o resgate de 172 trabalhado-

escravidão aconteceu em uma obra da mineradora Anglo American no município mi-
17.

Segundo a matéria, as vítimas foram encontradas em diversos alojamen-
tos, cuja estrutura era tão parca que lembrava uma senzala. Todos os resgatados 

tanto que causou hemorragia no estômago de alguns trabalhadores. 
Resta claro que a preocupação internacional não é em vão. Isso porque, 

o desdobramento natural desse processo é a exploração praticada por meio de for-
mas de trabalho que foge às normas laborais vigentes internacionalmente. O Brasil 

-

consegue impedir a sua ocorrência, tendo em vista as causas econômicas e sociais 
que o promovem. 

Nota-se, portanto, a importância de se analisar a responsabilidade do Esta-

submetido à exploração laboral.

3 DA RESPONSABILIDADE INTERNACIONAL DO BRASIL 

o descumprimento de uma obrigação internacional – um acordo, pacto, tratado, con-
venção etc. – gera a responsabilidade internacional do Estado. 

-
ternacionais, enquanto acordos internacionais juridicamente obrigatórios e vincu-
lantes (pacta sunt servanda), constituem hoje a principal fonte de obrigação do Direito 
Internacional” 18.� P < 9 : ; Z <T 4 F = + 7 p q 5 / 5 X 0 r s 3 3 = 0 t t 2 5 = + 2 3 5 2 I 2 - F 4 / < + 2 v < I 2 t 9 : ; Z t : ; t 4 X 4 v 2 - 7 3 5 F � s - 4 3 4 - 7 + F � F - + � 5 F U 2 - q 4 � - G + F � 7 + � I 2 - F 4 / t y < H U 5 F F +5 X 0 K : z . 7 < 9 : ; > <� { , S C � @ ) H A 8 � / ~ q 4 - < < ; > < 5 G < 8 2 5 q < 5 - 3 . - / < ) * + , - . / + 0) - 2 - 4 q - 8 9 : ; > < = < ; : M <
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De acordo com o entendimento de Gustavo Gonçalves Ungaro, ao assinar 

 19. 

sua sujeição ao Direito Internacional Público, que se traduz na reparação obrigatória 
-

nacional vigente.
-

ternacionais realiza-se por recurso à responsabilidade internacional do Estado, que 
se constitui como princípio fundamental do Direito Internacional Público.

De acordo com Valerio Mazzuoli, em princípio, não se poderia responsabi-
lizar um Estado por atos praticados por particulares. A ressalva existe nos casos em 

responsabilidade estatal é “decorrência da falta de cuidado e atenção do Estado, que 
não advertiu ou não puniu os seus particulares pelos atos praticados, caso em que 
passa ele a ser internacionalmente responsável por tais atos” 20.

Nessa situação, a responsabilidade do Estado decorre não do ato ilícito do 
particular, que não mantém vínculo algum com o Estado, mas da conduta negativa 

assim, deriva da negligência do Estado que, podendo tomar medidas para prevenir 
o crime, não o fez ou, quando do conhecimento do crime, não puniu devidamente 
seus agentes e não garantiu às vítimas o devido amparo.

-

contemporânea. 
Isso ocorre porque, atualmente, vivenciam-se casos, através dos noticiários, 

nos quais a superação das barreiras da exploração raramente ocorre, casos em que 

São casos de vítimas exploradas, imigrantes ou não, com sua situação regularizada 
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repressivas, e muito mais políticas públicas. 

referidas liberdades são dotadas de um viés tanto social, quanto econômico, e não se 
restringem às liberdades negativas clássicas, como direitos de primeira geração. Nesse 

de pessoas, uma vez que, no âmbito social, é o responsável pela garantia de direitos 
como saúde, moradia e educação e, no âmbito econômico, tem a responsabilidade de 
gerenciar o mercado de trabalho e de equilibrá-lo com o capital.

Dessa maneira, nota-se a relação existente entre a manutenção nos dias 

chamados de direitos de segunda geração. Isso porque o desenvolvimento da 
comunidade está intrinsecamente conectado às oportunidades que lhes são oferecidas, 

básicas de educação, saúde e moradia.  Assim, é lógica a conclusão de que o Brasil 

bem como sua capacitação para sua própria defesa contra atos exploratórios. 

considerados essenciais pela Constituição Federal, isto é, aquelas garantias que 
decorrem da dignidade da pessoa humana, chamadas de mínimo existencial, até 
que sejam plenamente realizadas.

Nesse sentido, a não realização das garantias abarcadas pelo mínimo 

responsabilização internacional do Estado. É o entendimento de Ramos, que entende 
que a recusa na responsabilização internacional pela omissão na implementação 

ex parte 

principis dos direitos humanos, que dá ênfase na governabilidade em detrimento do 
respeito à dignidade da pessoa humana 21.

E conclui o autor ao ressaltar que, sob a ótica ex parte populis, os direitos 
humanos são indivisíveis, porque complementares. Assim, os direitos sociais � � R H � C ) 8 H 7 G 2 � G 5 � - 2 q - / s + < < K � 5 G < ) * + , - . / + 0 ) - 2 - 4 q - 8 9 : ; K <= < K 9 M <
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responsabilidade internacional do Estado por violação de direitos sociais deve expor 

públicas necessárias à correta implementação daqueles direitos 22.
Pelo exposto, é fácil concluir que a não implementação de políticas 

apenas pelo descumprimento das medidas previstas no Protocolo de Palermo, mas, 
em última instância, pela lesão aos direitos mais intrínsecos ao ser humano, visto 
que o bem jurídico maior violado é a dignidade humana. Dessa forma, o Estado, 
conforme os princípios que regem o Direito Internacional Público, tem o dever de 

assistência adequada às pessoas cujos direitos tenham sido vulnerados.

humanos exige respostas rápidas e coordenadas por parte do Estado, que estabeleçam 
não apenas medidas repressivas, mas principalmente as de caráter preventivo, 
bem como a devida assistência às vítimas resgatadas, de forma que elas não sejam 
revitimizadas. 

existir mecanismos internacionais desenvolvidos e uma acalorada exigência dos 
mínimos procedimentos para a manutenção da dignidade humana – por meio da 

das políticas públicas criadas, bem como o aproveitamento dos vácuos na legislação 
e a inaplicabilidade das normas existentes, o que concorre para a impunidade dos 
criminosos e não proporciona às vítimas a ajuda adequada . 

-
trizes preventivas e de acolhimento das vítimas, previstas no Protocolo de Palermo, 
que podem gerar sua responsabilização.

Apenas a título de exemplo cita-se a possibilidade de acesso à justiça. 

vulnerabilidade quando se trata da efetivação de seus direitos, tendo em vista os � �� � ) S 6 � H 8 � - / G 4 X 5 4 2 � � + 2 2 � - G - <e " c ` $ \ m " [ � c $ " � <
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o judiciário e obter uma solução para o seu caso. 
Além disso, importante salientar que dar andamento em uma denúncia no 

Brasil não é tarefa simples, ainda mais quando se trata de uma vítima estrangeira, 
que sequer conhece o trâmite judicial do país. Ao denunciar seu empregador, o 
escravizado sofre um processo de revitimização, pois se depara com um “sistema 
judiciário pouco sensibilizado frente à escassez de recursos humanos e materiais 

lhe um tratamento que prime por salvaguardar seus direitos” . Soma-se a isso o 

impossibilita o retorno.

estranho ao seu, longe de seus familiares, sem moradia e meios para se sustentar. 
Assim, os serviços estatais de reintegração são essenciais para encerrar de 

que inclui o próprio sistema judicial 25. Os representantes do Estado devem interpre-
tar e aplicar os dispositivos legais sob a ótica dos direitos humanos, e lembrar que 

que sua situação no país seja irregular.

meios adequados para que essas pessoas tenham acesso à justiça, e não se sintam 
intimidadas ao realizar uma denúncia. O medo do desamparo e da deportação não 

o monopólio jurídico, visto que proibiu a realização de justiça com as próprias 
mãos, e pelo fato de se tratar de um direito incluso no mínimo existencial que visa 
garantir a dignidade da pessoa humana, ele tem a obrigação de prestar uma atuação 
jurisdicional efetiva, sob pena de ser responsabilizado.

Ademais, importante que o Estado aja sobre os fatores que levam a pessoa 
-� ? = < 9 ; W � 9 ; L <� N 0 } X � - 7 . - / <R 4 + G 5 E - 7 5 4 2 + 8 Q 2 - F 4 / 8 9 : : x < = < W 9 <
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Dessa maneira, a questão exige medidas mais profundas, que atinjam a 
estrutura do sistema, como a desconcentração de renda, a geração de empregos, 

Ressalta Figueira que, enquanto existir pessoas em situação de pobreza e desempre-
go, haverá gente disponível ao aliciamento e não haverá Código Penal ou medidas 
curativas que erradicarão do Brasil sua prática 26. 

-
lho escravo sem combater as causas originárias do problema. Conforme já salienta-
do, ao Estado incumbe não apenas a função de garantir o direito à vida e à liberdade 
dos cidadãos, os chamados direitos de primeira geração. Cabe a ele, ainda, um papel 

sejam exercidos de forma plena e com dignidade. Nesse ponto, adentram os direitos 
de segunda geração, em que se exige do órgão estatal a prestação de políticas pú-
blicas, que correspondem aos direitos à saúde, educação, trabalho, habitação, previ-
dência e assistência social, dentre outros.

Além do dever de garantia dos direitos acima, para que se possa falar em 

o combate à pobreza e às desigualdades sociais, nos termos do que preceitua o artigo 

A erradicação da pobreza e das desigualdades sociais, como objetivo fun-

escravidão contemporânea. Isso porque grande parte dos trabalhadores escraviza-
dos advém das zonas mais carentes, que comportam o maior número de pessoas 
vulneráveis ao crime.  

Resta comprovada, portanto, a possibilidade de responsabilizar interna-

-
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Consequentemente, no Brasil, para que seja garantida efetividade ao Pro-

políticas públicas de enfrentamento ao crime devem estimular o empoderamento 
dos indivíduos, tanto do ponto de vista individual como coletivo, e combater as cau-
sas estruturais que conduzem à vulnerabilidade, que colocam as possíveis vítimas 

Mediante todo o exposto, conclui-se que o Estado brasileiro tem a obriga-
ção de reconhecer e proteger os direitos humanos de todas as pessoas que se encon-
trem em seu território, especialmente quando se trata de vítimas de um crime tão in-

-
nos, em especial o Protocolo de Palermo, o Brasil tem o dever de respeitar e proteger 

como permitir que essas pessoas exerçam seus direitos, através do fornecimento de 

de uma vida pautada em respeito e dignidade.

CONCLUSÃO

internacional do Estado.

uma prática corriqueira, aceita pela população e pelos governos, na atualidade refe-
ridas condutas são inadmissíveis, ao menos no plano formal. 

serem exploradas no mercado de trabalho, e o Brasil, como país tanto de origem, 
quanto de destino das vítimas, não está alheio a essa situação. A diferença é que, se 
antes da Lei Áurea o trabalho escravo era estimulado pelos governantes, hoje esse 
cenário é impensável. Se antes o Estado não respondia pelos horrores cometidos 
contra os negros africanos, hoje responde no plano internacional não apenas por 
descumprir diversos tratados dos quais é signatário, mas por violar direitos huma-
nos de vítimas inocentes de um crime infamante. 

Essa temática traz à tona a discussão sobre a responsabilização não apenas 

vítimas cruelmente exploradas como mão-de-obra escrava.
Diversos internacionalistas de peso defendem a ideia de responsabilização 
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internacional do Estado pela violação de direitos humanos, ainda que o ato ilegal 

fato de que, nesses casos, o Estado peca pela omissão, por não garantir, por meio da 
estrutura político-administrativa que o cerca, a devida prevenção do crime e repres-
são aos criminosos, o que faz pairar uma enorme sensação de impunidade, e deixa 
as vítimas sem nenhum amparo.  

não cumprimento pelo Estado de seus compromissos internacionalmente assumi-
dos. É justamente nesse ponto em que resta caracterizada a responsabilidade inter-
nacional do Brasil. 

O Estado brasileiro viola diversos dispositivos previstos no Protocolo de 

seu dever de prevenção e repressão do crime e suporte às vítimas. 
Além da violação a diversos dispositivos do Protocolo de Palermo, o Esta-

do brasileiro peca pela não implementação de políticas públicas básicas, como saú-
de, educação e moradia. Pessoas que sofrem com a pobreza, com as desigualdades 
sociais e com a falta de recursos públicos, acham que não tem nada a perder ao 
aceitar uma proposta de emprego longe de sua terra natal, e só percebem o engano 
no local de destino. Assim, tapar os olhos para as diversas mazelas que assolam o 

É preciso, portanto, compreender que a escravidão contemporânea mudou 
seus caracteres, se comparada à escravidão do período colonial, e, hoje, como crime 

Dessa forma, para que haja efetiva prevenção do crime, faz-se necessária 
uma atuação conjunta entre os países de origem e de destino das vítimas, para en-
tender e combater as causas que o mantém vivo até hoje, em especial a condição de 
vulnerabilidade em que a vítima se encontra no momento do aliciamento.

É necessário um esforço articulado e coordenado em níveis nacional e 

se faz importante, como também a proteção e o respeito aos direitos humanos das 
vítimas, independentemente de sua nacionalidade e situação migratória.

Quando todas as barreiras aqui apresentadas forem enfrentadas pelo Es-
tado, imbuídas de vontade política determinante, o primeiro passo terá sido dado 
rumo à erradicação do trabalho escravo no Brasil, bem como ao avanço da defesa 
dos direitos humanos e da dignidade humana.
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